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PROJETO DE LEINº DESPACHO

regimentais.

Art. 1º - Fica pela presente lei, autorizadaa inclusão no próximogrupo do programa mui
de imunização contra a Covid-19, adolescentes com deticiêneco nos termos desta
equiparando-asaosgrupos iniciais já imunizados, de forma a garantir a imediata imuniz
para tanto, devendo observar a disponibilidade dos imunizantespara fins de estratégia de
vacinação no âmbito municipal.
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AArt. 2º - À prioridadeno atendimento será permanente, não dependendo davigência de estado
de calamidade pública declarado.

Parágralo único — A inclusão deverá ser de pessoas com deficiências, a partir dos 12 (doze)
anosdeidade com comprovada vulnerabilidadeedificuldadedeutilizar as medidas protetivas
mútuas, cujas deficiências sejam abrangidas pela legislação federal, por tratados, protocolos,
convenções que o Brasil seja signatário.
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Art. 9º « À Sepre
atendimento da referi

| da Saúde poderá estabelecer os critérios de a
adas nesta lei,

cão para

| - Para ummelhor acompanhamento caberá à secretaria municipal da saúde organizar um
cronograma de atendimento a ser seguido pelaas unidades de saúdeparaa finalidade específica
e atendimentoaoartigo 1ºdestalei.

Parágrafo único: Poderá a Secretaria Municipal da Saúdeparaa fiel execução da presente lei
firmar parcerias, convênios com

à

empresas, farmácias, clínicas, lalaboratórios entidades



associativas, instituições filantrópicas, desde que, possuamocadastro nacional de entidade desaúde - CNES.
Art. 4º - As despesas com a execução da presente lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, ficando autorizada a abertura e remanejamento deverbas, despesas,
decréditos adicionais, suplementares, especiais ou extraordinários, nos termos da legislação
correlata, se necessário for.

Art.5º. Esta lei entrará emvigornadata de sua publicação.

SASALA DAE SESSÕES, 25 de junho de zo21.

PAULO Mi

VEREADO!



JUSTIFICATIVA

: com deficiências o consideradas vulneráveis, e em decorrência dessa sua
ade, são mais sensíveis aosimpactoscausadospela infecção da Covid-19.

tmna, O que se cuida nesta proposição apresentada é queseja preservada avid
s pessoas com defic jas, pois a grande maioria, tendo emvista o grau de sua

ra
ncia

a, não consegue realizar um simples programa de:reabillitação, alémde não poder
contar comO pocler púlico no atendimento desses direitos fund mentais.

Por mais que, de fato, o isolamento social seja fundamental para combater o novo Coronavirus,
tambémse deve pensar na saúde das pessoas, que ficando emcasa acabamnão seexercitando
permitindo e ficando sujeitas a contágios pela baixa imunidade.

Devemos, portanto, minimizar tal dano, para quese evite o agravamentoda situação.

às pessoas estão emcasa, isoladas, cumprindo as determinaçõesdas autoridades executivas é
sanitárias, sem poder trabalhar, se locomover, e o deficiente já começa essa contabilidade no
prejuizo, pois ainda se fazem ausentes grandes as verdadeiras políticas públicas de
atendimento as pessoas comdeficiências.

lE* que, simplesmente, se pretende a adequação ao imperativo
Constitucional/legal de prioridade e, fundamentados em inúmeros estudos científicos do
planeta, que se atente à maior vulnerabilidade/ mortalidade das pessoas com deficiência em
face de eventual contaminação pela COVID-19. Não se está pleiteando ilegalidades, que se
“fure fila” de prioridade, mas se buscando a necessária e humanitária Justiça de se
recolocaremas prioridades emseus devidoslugares!

Importante obsers
í

Recentemente, pesquisas realizadas pela Pfizer apontamque a vacina é indicada para pessoas
com 12(doze) anosoumais, superando aindicação anterior que falava empesseasa partir de
16 (dezesseis) anos.

Demonstrada a importância dessa digna proposta, aguardamos,por sua aprovação.E

engSala das Sessões, 25 de junho de 2021.


